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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARE/SP.

Considerando que munícipes de nossa cidade procuraram este parlamentar manifestando a necessidade de realização de obras de asfaltamento ou, alternativamente, a aplicação e compactação de raspas de asfalto (fresa) na área pública destinada à realização da feira noturna no bairro Parque Villa Flores, localizada na esquina da Alameda da Escola com a Avenida Ipê Roxo.

Embora a municipalidade tenha realizado a colocação de pedregulhos no local onde acontece a feira noturna, a solução mostrou-se paliativa e insuficiente. Em períodos de chuva, o local torna-se extremamente instável, gerando acúmulo de lama que dificulta a circulação de pedestres — especialmente idosos e pessoas com mobilidade reduzida — e prejudica a correta montagem das estruturas das barracas.

Adicionalmente, a configuração atual do solo facilita a proliferação constante de mato entre as pedras, o que compromete a higiene necessária para o comércio de alimentos e a segurança sanitária dos frequentadores. A pavimentação com asfalto ou a aplicação e compactação de raspas de asfalto (fresa) garantiriam uma superfície impermeável, de fácil limpeza e manutenção, eliminando os focos de sujeira e proporcionando um espaço adequado, seguro e digno para o lazer e o desenvolvimento da economia local em nosso município.
 
Diante do exposto INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de Sumaré seja determinado à Secretaria competente, que seja realizado obras de asfaltamento ou, alternativamente, a aplicação e compactação de raspas de asfalto (fresa) na área pública destinada à realização da feira noturna no bairro Parque Villa Flores, localizada na esquina da Alameda da Escola com a Avenida Ipê Roxo, nesta cidade de Sumaré/SP, visando valorizar o comércio local e o bem estar dos frequentadores da feira. 


Sala das sessões, 07 de abril de 2026.

Joel Cardoso da Luz
                                                         Vereador
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